
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 03/2020

Nº 03/2020,                                 em 7 de fevereiro de 2020.I.
 
O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Bodó/RN,  no  uso  das
atribuições e competências dispostas no Artigo 38, Incisos II e XVII
do Regimento Interno da Câmara Municipal, além do Artigo 30,
Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o dia semanal de sessões da Câmara Municipal
está definido regimentalmente como sendo nas sextas-feiras,
Considerando as festividades alusivas ao carnaval de 2020,
 
R ES O L V E:
 
 
Estabelecer que a sessão de abertura do período legislativo anual
de  2020,  destinada  exclusivamente  para  a  mensagem anual  do
Poder Executivo Municipal, será realizada no dia 28 de fevereiro de
2020 (sexta-feira), com início às 19:00 horas.
 
Cientifique-se.
Publique-se.
 
 
 
 
Ver. Evaldo Bezerra de Araújo
Presidente
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